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AUTORIZAÇÃO 

 
I – AUTORIZO o Agente de Contração de Licitação da Câmara Municipal de Santana do Itararé, 
Estado do Paraná, designado pela Portaria - CAM nº. 03/2025, a iniciar os procedimentos 
necessários para contratação de empresa especializada para fornecimento de serviço técnico 
especializado para capacitação dos vereadores na função fiscalizatória, implementação de 
instrumentos formais de governança legislativa ao Poder Legislativo Municipal de Santana 
do Itararé, para atender as necessidades da instituição, através de processo de inexigibilidade 
de licitação em razão do valor da inviabilidade de competição pela notória especialização do 
fornecedor. 
 
I - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Item Qtde. Uni. Descrição  

1 10 Meses 

Diagnóstico Técnico Aprofundado 
 
Atividades mínimas:  
• Revisão detalhada das inconformidades;  

• Matriz de Fragilidades por Eixo;  

• Plano de Ação 2026;  

• Definição de metas institucionais.  
 

 

2 10 Meses 

Curso de Capacitação para Vereadores  
 
Conteúdo mínimo:  
• Função constitucional do vereador;  

• Fiscalização da execução orçamentária;  

• Leitura técnica de relatórios fiscais (LRF);  

• Atuação estratégica das Comissões;  

• Responsabilidade perante o TCE-PR;  

• Instrumentos práticos de acompanhamento de 
políticas públicas. 
 
  *Carga horária mínima: 8 horas 
 
Fornecer:  
• Material didático estruturado;  

• Modelos de relatórios e pareceres;  

• Certificação de participação.  
 

 

3 10 Meses 

Implementação das Medidas Estruturantes  
 
Atividades mínimas:  
• Plano Anual de Fiscalização Legislativa; 

• Calendário oficial das Comissões; 

• Padronização de pareceres técnicos; 

• Modelo de relatório quadrimestral de 
acompanhamento; 
• Indicadores de desempenho institucional; 
• Matriz de Maturidade Legislativa.  
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4 10 Meses 

Acompanhamento até o encerramento do exercício 
de 2026 
 
Atividades mínimas: 
• Reuniões mensais de monitoramento; 
• Ajustes normativos e procedimentais; 
• Apoio na elaboração de atos internos; 
• Simulação de avaliação futura; 
• Consolidação das melhorias implementadas. 
 

 

   TOTAL R$ 12.000,00 

 
 
II – O valor apresentado na planilha acima provem da proposta comercial da empresa comparada 
a contratações semelhantes, a qual encontra-se anexo ao processo. 
 
III – Registre-se. 
 
IV - Atua-se como processo administrativo nº 001/2026 – IL nº 01/2026.  

 

 

Santana do Itararé, 05 de março de 2026. 

 
 
 

 

 

Reinaldo de Oliveira Amador Oliveira 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


